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NAO HOMOLOGADA.

O ressarcimento de PIS e a sua compensacdo com créditos tributarios esta
condicionada a comprovacdo da certeza e liquidez do crédito tributario
pleiteado, cujo 6nus é do contribuinte.

A insuficiéncia no direito creditorio reconhecido acarretard a nao homologacédo
da compensacdo quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado ndo restar
comprovada através de documentacgdo contébil e fiscal apta a este fim.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatério e votos que integram o presente julgado.

Marcos Antdnio Borges - Presidente.
Marcio Robson Costa - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Anténio Borges
(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Vinicius Guimardes e Mdller Nonato Cavalcanti
Silva.

Relatorio

Reproduzo abaixo o relatorio elaborado pela DRJ com o detalhamento dos fatos.

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisério
— DD em que foi apreciada a Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP)
04338.32179.180108.1.3.04-0330, por intermédio da qual o contribuinte, que apura os
tributos devidos com base no lucro real, pretende compensar débito préprio com crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo, realizado em 20/09/2007.
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 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 O ressarcimento de PIS e a sua compensação com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário pleiteado, cujo ônus é do contribuinte.
 A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará a não homologação da compensação quando a certeza e liquidez do crédito pleiteado não restar comprovada através de documentação contábil e fiscal apta a este fim.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 Marcos Antônio Borges - Presidente. 
 Márcio Robson Costa - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Márcio Robson Costa, Vinícius Guimarães e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
  Reproduzo abaixo o relatório elaborado pela DRJ com o detalhamento dos fatos.
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório � DD em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) 04338.32179.180108.1.3.04-0330, por intermédio da qual o contribuinte, que apura os tributos devidos com base no lucro real, pretende compensar débito próprio com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo, realizado em 20/09/2007.
Em decisão proferida pela DRF Belo Horizonte em 07/10/2009 (ciência em 20/10/2009), não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor do contribuinte e, por conseguinte, não foi homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em 19/11/2009, irresignado, interpôs o contribuinte Manifestação de Inconformidade na qual alega, em síntese, que:
DOS FATOS
A teor do despacho decisório objeto da presente manifestação, a recorrente pleiteou a compensação de créditos apurados oriundos de pagamento a maior que o devido.
Ocorreu que a recorrente, por lapso, não preencheu corretamente as informações referentes ao crédito, especificamente quanto ao período de apuração.
Ou seja, erroneamente informou-se como sendo referente ao período de 30/06/2007, quando o correto era: março, junho, julho, agosto e setembro de 2006. Junta tabela com demonstrativo.
Neste contexto, o despacho decisório de não homologação do pedido de compensação fundamentou-se nos arts. 165 e 170 do CTN e, no art. 74 da Lei n° 9.430/96, por se entender pela inexistência do crédito disponível para compensação.
DO DIREITO
DO MÉRITO. Não obstante a impossibilidade de retificação do PER/DCOMP após o despacho decisório, bem como das DCTF's e das DACON's que não instruíram a declaração de compensação, a recorrente, visando atender ao princípio da verdade real orientadora do processo administrativo interpõe a presente manifestação de inconformidade, consubstanciadas nas relevantes razões de direito a seguir aduzidas.
Com efeito, oportuno invocar os critérios fixados no art. 2o, Parágrafo único e incisos I a XIII da Lei n° 9.784/99. De se ver que a conjugação dos critérios específicos dos incisos VI, VIII, IX, X, XII e XIII, permitem a apreciação do mérito do pedido de compensação nesta fase.
A recorrente não desconhece as regras do Capitulo X, da mesma lei, que trata da instrução dos processos administrativos, mas é razoável considerar que é possível a instrução da Declaração de Compensação como medida de adequação entre meios (provas) e o fim (direito à compensação), quando do contrário se verifica medida superior àquela estritamente necessária ao atendimento do interesse público, qual se já a regularidade da arrecadação.
A presente manifestação de inconformidade, tal como manejada proporciona o atendimento as formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados, com a utilização de meios suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito ao direito pleiteado, em especial em relação a produção de provas nos processos de que resultam sanções, como a imposição de multa pelo suposto não recolhimento do débito objeto do pedido de compensação.
Ainda sob a orientação dos incisos do parágrafo único do art. 2o, nestas condições é que se verifica a interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige.
Note-se que a teor da redação do caput do art. 38 da Lei n° 9.784/99, permite que até a "decisão", o interessado instrua o processo, bem como aduza alegações referentes à matéria objeto do processo. Eis a clara opção do legislador no sentido da busca da verdade real, tão mais eficiente que a verdade material, da qual o Poder Judiciário vem abrindo mão para praticar a verdade real já praticada no âmbito do contencioso administrativo.
Transcreve Ementa de Acórdão da DRJ Campinas. No caso dos autos, além das retificações que se pretendem nesta oportunidade, no mérito, tais, retificações e conseqüente apuração de crédito a compensar decorrem do recolhimento indevido por força da consideração de receita isenta da contribuição em razão das operações realizadas pela recorrente baseadas no Regime Aduaneiro Especial de Exportação e Importação de Bens Destinados as Atividades de Pesquisa e Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural � REPETRO, Decreto n° 3.161/99, que beneficiou com isenção do PIS as receitas decorrentes da exportação decorrente do fornecimento de equipamentos (Módulos de Compressão de Gás e Geração de Energia), da Plataforma P-53, fornecimento este contratado pela empresa VETCO AIBEL do BRASIL LTDA.
As operações de exportação praticadas pela recorrente ocorreram de forma que as remessas eram destinadas ao entreposto aduaneiro instalado na Rua Miguel Lemos, s/n, Niterói no Estado Rio de Janeiro, operado pela VETCO AIBEL DO BRASIL LTDA., empresa autorizada a operar o regime de entreposto pelo to Declaratório n° 185/2006, expedido pelo Superintendente Regional da Receita Federal da 7ª Região Fiscal.
DOCUMENTOS ANEXADOS. Diante deste quadro, em especial, a insuficiência do prazo para a reunião de todos os documentos os necessários para instrução do recurso, requer se digne V.Sa., conceder prazo suplementar de 60 dias para juntada dos documentos necessários.
DO PEDIDO. A vista do exposto, demonstrada a regular existência do crédito apurado requer seja conhecida e provida a presente manifestação de inconformidade para reformar o despacho decisório proferido nos autos.
É o relatório.
A 6ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto proferiu o acórdão número 14-54.113, julgando improcedente a manifestação de inconformidade, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/09/2007
PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO PERANTE AUTORIDADE JULGADORA.
Caracteriza novo pedido, a exigir os trâmites próprios, a pretensão de reconhecimento de crédito contra a Fazenda Pública, formulado na manifestação de inconformidade.
JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO.
A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual.
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO.
O domicílio tributário do sujeito passivo é o endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais.
Dada a inexistência de previsão legal, há que ser indeferido o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário juntando, memória de cálculo do PIS\PASEP e da COFINS, bem como notas fiscais das operações beneficiadas pelo REPETRO, requerendo a reforma total do acórdão, para que o direito relativo aos créditos de pagamentos indevidos, apurados no ano calendário 2006 seja reconhecido nos exatos valores em que registrados na DCOMP N. 04338.32179.180108.1.3.04-0330, homologando-se a respectiva compensação.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos e requisitos de admissibilidade.
A controvérsia pode ser resumida na possibilidade de retificação da PERDCOMP N. 04338.32179.180108.1.3.04-0330 transmitida com erro no período de apuração, conforme confissão da recorrente.
Alega a Recorrente que ao preencher o PER/DCOMP equivocou-se quanto ao período de apuração e onde deveria constar março, junho, julho, agosto e setembro de 2006, constou junho de 2007 e que após o despacho decisório não poderia retificar o pedido e as demais declarações. 
Embora alegue a recorrente que o período mencionado erroneamente foi Junho de 2007, consta na DCOMP como agosto de 2007, conforme print da tela abaixo (e-fls 25):

Em sede de Manifestação de Inconformidade o contribuinte não juntou nenhuma prova e em sede de Recurso Voluntário juntou planilhas contábeis e notas fiscais.
Em que pese o pedido do recorrente se limite a consideração dos meses que se pretendia compensar e com isso a homologação do pedido de compensação, o que se quer efetivamente é a alteração do PER/DCOMP n. 04338.32179.180108.1.3.04-0330.
Ocorre que o procedimento de alteração do formulário não é de competência do julgador, considerando que há Instrução Normativa que estabelece a quem compete eventuais alterações.
A matéria foi regrada por diversas Instruções Normativas, dentre as quais a IN SRF nº 460, de 2004, a IN SRF 600, de 2005, a IN RFB nº 900, de 2008. A atual disciplina é dada pela IN RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, confira-se:
Art. 87. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação gerados a partir do programa PER/DCOMP, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de documento retificador gerado a partir do referido programa.
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e da Declaração de Compensação apresentados em formulário, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de formulário retificador, o qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação para posterior exame pela autoridade competente da RFB.
Art. 88. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere à Declaração de Compensação.
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferida quando formalizada depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 89. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário será admitida somente na hipótese de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese prevista no art. 90.
Art. 90. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada mediante utilização de formulário não será admitida quando tiver por objeto a inclusão de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração de Compensação à RFB.
§1º Na hipótese prevista no caput , o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a diferença de débito deverá apresentar à RFB nova Declaração de Compensação.
§2º Para verificação de inclusão de novo débito ou aumento do valor do débito compensado, as informações da Declaração de Compensação retificadora serão comparadas com as informações prestadas na Declaração de Compensação original.
§3º As restrições previstas no caput não se aplicam nas hipóteses em que a Declaração de Compensação retificadora for apresentada à RFB:
I no mesmo dia da apresentação da Declaração de Compensação original; ou 
II até a data de vencimento do débito informado na declaração retificadora, desde que o período de apuração do débito esteja encerrado na data de apresentação da declaração original.
Art. 91. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 44 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
Art. 92. A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no art. 43, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original.
Art. 93. A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de formulário, mediante a apresentação de requerimento à RFB, o qual somente será deferido caso o pedido ou a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação do pedido de cancelamento ou do requerimento.
Parágrafo único. O cancelamento do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
Conforme se verifica, a norma regulamentadora dos pedidos de compensação e ressarcimento, vigentes a época dos fatos, determinava que a retificação fosse realizada pelo sujeito passivo que no presente caso é o recorrente.
Não há na norma permissivo legal para que a autoridade julgadora altere, cancele ou determine a extinção da solicitação realizada pelo contribuinte, ainda mais quando se pretende alterar período.
O manejo de Manifestação de Inconformidade e Recurso Voluntário não é a via adequada para sanar equívocos cometidos pelo contribuinte relativos a erro substancial, que implicam em alteração do fato gerador, sendo certo que não os corrigiu no momento adequado. Ainda que fosse possível a alteração por parte do julgador, tal ato demandaria análise de provas.
Das provas.
Não obstante, em homenagem ao princípio da verdade material e considerando que, a recorrente juntou novos documentos em sede de Recurso Voluntário, analisei nos autos os documentos apresentados após a impugnação - como forma de contrapor as razões da decisão recorrida, dando ensejo, assim, à exceção prevista no art. 16, §4º, "c", Decreto nº. 70.237/72, que assim determina:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos;
Ocorre que as provas produzidas apenas no Recurso Voluntário não são suficientes para certeza e liquidez do crédito pleiteado.
Em sua impugnação, a recorrente deixou de apresentar documentos para comprovar o direito creditório alegado, de maneira que, ao apreciar a manifestação de inconformidade, o colegiado a quo entendeu que a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual..
Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente não apresentou, na fase de Manifestação de Inconformidade, documentos que pudessem demonstrar a certeza e liquidez do crédito alegado.
De fato, para a demonstração da certeza e liquidez do direito creditório invocado, não basta que a recorrente apresente tão só alegações. Faz-se necessário que as alegações da recorrente sejam embasadas em escrituração contábil-fiscal e documentação hábil e idônea que a lastreie. 
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Tal é o entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, nos seguintes termos:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
Ocorre que, conforme já bem mencionado, as provas juntadas apenas em sede de Recurso Voluntário foram insuficientes para justificar a análise de eventual direito aqui requerido, confirmando a correção do julgamento a quo.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É o meu entendimento 
Márcio Robson Costa - Relator  
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Em decisdo proferida pela DRF Belo Horizonte em 07/10/2009 (ciéncia em
20/10/2009), ndo foi reconhecido qualquer direito creditério a favor do contribuinte e,
por conseguinte, ndo foi homologada a compensacdo declarada no presente processo, ao
fundamento de que a partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP
foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitacéo
de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Em 19/11/20009, irresignado, interpds o contribuinte Manifestacéo de Inconformidade na
qual alega, em sintese, que:

DOS FATOS

A teor do despacho decisorio objeto da presente manifestacdo, a recorrente pleiteou a
compensagdo de créditos apurados oriundos de pagamento a maior que o devido.

Ocorreu que a recorrente, por lapso, ndo preencheu corretamente as informagdes
referentes ao crédito, especificamente quanto ao periodo de apuracao.

Ou seja, erroneamente informou-se como sendo referente ao periodo de 30/06/2007,
quando o correto era: marco, junho, julho, agosto e setembro de 2006. Junta tabela com
demonstrativo.

Neste contexto, o despacho decisério de ndo homologacéo do pedido de compensacéo
fundamentou-se nos arts. 165 e 170 do CTN e, no art. 74 da Lei n° 9.430/96, por se
entender pela inexisténcia do credito disponivel para compensacao.

DO DIREITO

DO MERITO. Ndo obstante a impossibilidade de retificacio do PER/DCOMP apds o
despacho decisério, bem como das DCTF's e das DACON's que ndo instruiram a
declaracdo de compensacéo, a recorrente, visando atender ao principio da verdade real
orientadora do processo administrativo interpbe a presente manifestacdo de
inconformidade, consubstanciadas nas relevantes razdes de direito a seguir aduzidas.

Com efeito, oportuno invocar os critérios fixados no art. 2o, Paragrafo Unico e incisos |
a Xl da Lei n° 9.784/99. De se ver que a conjugacao dos critérios especificos dos
incisos VI, VIII, IX, X, XII e XIII, permitem a apreciagdo do mérito do pedido de
compensacgéo nesta fase.

A recorrente ndo desconhece as regras do Capitulo X, da mesma lei, que trata da
instrucdo dos processos administrativos, mas é razodvel considerar que é possivel a
instrucdo da Declaragdo de Compensacdo como medida de adequacdo entre meios
(provas) e o fim (direito a compensacdo), quando do contrario se verifica medida
superior aquela estritamente necessaria ao atendimento do interesse puablico, qual se ja a
regularidade da arrecadagéo.

A presente manifestacdo de inconformidade, tal como manejada proporciona o
atendimento as formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados, com a
utilizacdo de meios suficientes para propiciar adequado grau de certeza, seguranca e
respeito ao direito pleiteado, em especial em relacdo a producdo de provas nos
processos de que resultam sancBes, como a imposicdo de multa pelo suposto ndo
recolhimento do débito objeto do pedido de compensagéao.

Ainda sob a orientacéo dos incisos do paragrafo Unico do art. 2o, nestas condicdes é que
se verifica a interpretacdo da norma administrativa da forma que melhor garanta o
atendimento do fim publico a que se dirige.

Note-se que a teor da redagdo do caput do art. 38 da Lei n° 9.784/99, permite que até a
"decisdo", o interessado instrua o processo, bem como aduza alegagdes referentes a
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matéria objeto do processo. Eis a clara opgao do legislador no sentido da busca da
verdade real, tdo mais eficiente que a verdade material, da qual o Poder Judiciario vem
abrindo médo para praticar a verdade real ja praticada no ambito do contencioso
administrativo.

Transcreve Ementa de Acérddo da DRJ Campinas. No caso dos autos, além das
retificagbes que se pretendem nesta oportunidade, no mérito, tais, retificacdes e
conseqiente apuragdo de crédito a compensar decorrem do recolhimento indevido por
forca da consideracdo de receita isenta da contribuicio em razdo das operacdes
realizadas pela recorrente baseadas no Regime Aduaneiro Especial de Exportagdo e
Importacdo de Bens Destinados as Atividades de Pesquisa e Lavra das Jazidas de
Petroleo e de Gas Natural — REPETRO, Decreto n° 3.161/99, que beneficiou com
isencdo do PIS as receitas decorrentes da exportacdo decorrente do fornecimento de
equipamentos (Mdédulos de Compressdo de Gas e Geracdo de Energia), da Plataforma
P-53, fornecimento este contratado pela empresa VETCO AIBEL do BRASIL LTDA.

As operaces de exportacdo praticadas pela recorrente ocorreram de forma que as
remessas eram destinadas ao entreposto aduaneiro instalado na Rua Miguel Lemos, s/n,
Niter6i no Estado Rio de Janeiro, operado pela VETCO AIBEL DO BRASIL LTDA,,
empresa autorizada a operar 0 regime de entreposto pelo to Declaratério n° 185/2006,
expedido pelo Superintendente Regional da Receita Federal da 72 Regido Fiscal.

DOCUMENTOS ANEXADOS. Diante deste quadro, em especial, a insuficiéncia do
prazo para a reunido de todos os documentos 0s necessarios para instrugéo do recurso,
requer se digne V.Sa., conceder prazo suplementar de 60 dias para juntada dos
documentos necessarios.

DO PEDIDO. A vista do exposto, demonstrada a regular existéncia do crédito apurado
requer seja conhecida e provida a presente manifestacdo de inconformidade para
reformar o despacho decisdrio proferido nos autos.

E o relatério.

A 62 Turma da DRJ de Ribeirdo Preto proferiu o acorddao nimero 14-54.113,
julgando improcedente a manifestacdo de inconformidade, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 20/09/2007

PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO PERANTE
AUTORIDADE JULGADORA.

Caracteriza novo pedido, a exigir os tramites proprios, a pretensdo de reconhecimento
de crédito contra a Fazenda Puablica, formulado na manifestagdo de inconformidade.

JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSAO.

A prova documental sera apresentada na impugnacgdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual.

INTIMACAO DO ADVOGADO. FALTA DE PREVISAO LEGAL.
INDEFERIMENTO.

O domicilio tributario do sujeito passivo é o endereco fornecido pelo préprio
contribuinte a Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais.

Dada a inexisténcia de previsao legal, h4 que ser indeferido o pedido de enderegcamento
das intimag@es ao escritorio do procurador.
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Inconformada, a recorrente interp6s recurso voluntario juntando, memdria de
calculo do PIS\PASEP e da COFINS, bem como notas fiscais das operacdes beneficiadas pelo
REPETRO, requerendo a reforma total do acorddo, para que o direito relativo aos créditos de
pagamentos indevidos, apurados no ano calendario 2006 seja reconhecido nos exatos valores em
que registrados na DCOMP N. 04338.32179.180108.1.3.04-0330, homologando-se a respectiva
compensagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos e
requisitos de admissibilidade.

A controvérsia pode ser resumida na possibilidade de retificacdo da PERDCOMP
N. 04338.32179.180108.1.3.04-0330 transmitida com erro no periodo de apuracdo, conforme
confissdo da recorrente.

Alega a Recorrente que ao preencher o PER/DCOMP equivocou-se quanto ao
periodo de apuracdo e onde deveria constar marco, junho, julho, agosto e setembro de 2006,
constou junho de 2007 e que ap6s o despacho decisorio ndo poderia retificar o pedido e as
demais declaracdes.

Embora alegue a recorrente que o periodo mencionado erroneamente foi Junho de
2007, consta na DCOMP como agosto de 2007, conforme print da tela abaixo (e-fls 25):

o
PER/DCOMP 3.3 / y& W

17.500.224/0001-65 04338.32179.180108.1.3.04-0330 :3’ F‘J%‘é

Darf PIS/PASEP \p ub. Cf

% T
0 i
01.Periodo de Apuragic: 31/08/2007 Hoarzons

CNPJ: 17.500.224/0001-65
Cédigo da Receita: 6912

N° de Referéncia:

Data de Vencimento: 20/09/2007

Valor do Principal 493.824,53
Valor da Multa 0,00
Valor dos Juros 0,00
Valor Total do DARF 493.824,53

Data de Arrecadagac: 20/09/2007

Em sede de Manifestacdo de Inconformidade o contribuinte ndo juntou nenhuma
prova e em sede de Recurso Voluntario juntou planilhas contabeis e notas fiscais.

Em que pese o pedido do recorrente se limite a consideracdo dos meses que se
pretendia compensar e com isso a homologa¢do do pedido de compensagdo, 0 que se quer
efetivamente é a alteracdo do PER/DCOMP n. 04338.32179.180108.1.3.04-0330.
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Ocorre que o procedimento de alteracdo do formulario ndo é de competéncia do
julgador, considerando que ha Instrugdo Normativa que estabelece a quem compete eventuais
alteracdes.

A matéria foi regrada por diversas Instrucdes Normativas, dentre as quais a IN
SRF n° 460, de 2004, a IN SRF 600, de 2005, a IN RFB n° 900, de 2008. A atual disciplina é
dada pela IN RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012, confira-se:

Art. 87. A retificacdo do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do pedido
de reembolso e da Declaracdo de Compensacdo gerados a partir do programa
PER/DCOMP, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentacdo a RFB
de documento retificador gerado a partir do referido programa.

Parégrafo Unico. A retificagdo do pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e
da Declaragdo de Compensacdo apresentados em formulério, nas hipoteses em que
admitida, devera ser requerida pelo sujeito passivo mediante apresentacdo a RFB de
formulério retificador, o qual sera juntado ao processo administrativo de restituicdo, de
ressarcimento, de reembolso ou de compensacéo para posterior exame pela autoridade
competente da RFB.

Art. 88. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaracdo de
Compensacdo somente poderdo ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem
pendentes de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador e,
observado o disposto nos arts. 89 e 90 no que se refere a Declaracdo de Compensacao.

Paragrafo Unico. A retificacdo do pedido de restitui¢do, do pedido de ressarcimento, do
pedido de reembolso e da Declaragdo de Compensacdo sera indeferida quando
formalizada depois da intimagdo para apresentacdo de documentos comprobatorios.

Art. 89. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulério serd admitida somente na
hip6tese de inexatidGes materiais verificadas no preenchimento do referido documento
e, ainda, da inocorréncia da hipotese prevista no art. 90.

Art. 90. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou elaborada mediante utilizacdo de formulario ndo sera admitida quando
tiver por objeto a incluséo de novo débito ou 0 aumento do valor do débito compensado
mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensacao a RFB.

81° Na hipdtese prevista no caput , 0 sujeito passivo que desejar compensar 0 Novo
débito ou a diferenca de débito deverd apresentar & RFB nova Declaragdo de
Compensacéo.

§2° Para verificacdo de inclusdo de novo débito ou aumento do valor do débito
compensado, as informagdes da Declaragdo de Compensacdo retificadora serdo
comparadas com as informagdes prestadas na Declaracdo de Compensacao original.

83° As restri¢Oes previstas no caput ndo se aplicam nas hip6teses em que a Declaracéo
de Compensacdo retificadora for apresentada a RFB:

I no mesmo dia da apresentacdo da Declaracdo de Compensacao original; ou
Il até a data de vencimento do débito informado na declaragdo retificadora, desde que o

periodo de apuracdo do débito esteja encerrado na data de apresentacdo da declaragdo
original.
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Art. 91. Admitida a retificagdo da Declaragdo de Compensacdo, o termo inicial da
contagem do prazo previsto no § 2° do art. 44 seré a data da apresentacéo da Declaracéo
de Compensacdo retificadora.

Art. 92. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo ndo altera a data de valoracdo
prevista no art. 43, que permanecera sendo a data da apresentagdo da Declaracdo de
Compensacao original.

Art. 93. A desisténcia do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento, do pedido
de reembolso ou da compensacdo podera ser requerida pelo sujeito passivo mediante a
apresentacdo a RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa
PER/DCOMP ou, na hipétese de utilizacdo de formulario, mediante a apresentacdo de
requerimento a RFB, o qual somente serad deferido caso o pedido ou a compensacao se
encontre pendente de decisdo administrativa a data da apresentacdo do pedido de
cancelamento ou do requerimento.

Paragrafo Unico. O cancelamento do pedido de restituicdo, do pedido de ressarcimento,
do pedido de reembolso e da Declaracdo de Compensacdo sera indeferido quando
formalizado depois da intimagédo para apresentacdo de documentos comprobatérios.

Conforme se verifica, a norma regulamentadora dos pedidos de compensacgéo e
ressarcimento, vigentes a época dos fatos, determinava que a retificacdo fosse realizada pelo
sujeito passivo que no presente caso € o recorrente.

N&o ha na norma permissivo legal para que a autoridade julgadora altere, cancele
ou determine a extingdo da solicitacdo realizada pelo contribuinte, ainda mais quando se
pretende alterar periodo.

O manejo de Manifestacdo de Inconformidade e Recurso Voluntéario ndo é a via
adequada para sanar equivocos cometidos pelo contribuinte relativos a erro substancial, que
implicam em alteracdo do fato gerador, sendo certo que ndo os corrigiu no momento adequado.
Ainda que fosse possivel a alteracdo por parte do julgador, tal ato demandaria anéalise de provas.

Das provas.

N&o obstante, em homenagem ao principio da verdade material e considerando
que, a recorrente juntou novos documentos em sede de Recurso Voluntario, analisei nos autos 0s
documentos apresentados ap6s a impugnacdo - como forma de contrapor as razfes da decisao
recorrida, dando ensejo, assim, a exce¢ao prevista no art. 16, 84°, "c", Decreto n°. 70.237/72, que
assim determina:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagcdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos;
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Ocorre que as provas produzidas apenas no Recurso Voluntario ndo séo
suficientes para certeza e liquidez do crédito pleiteado.

Em sua impugnacdo, a recorrente deixou de apresentar documentos para
comprovar o direito creditério alegado, de maneira que, ao apreciar a manifestacdo de
inconformidade, o colegiado a quo entendeu que a prova documental sera apresentada na
impugnacéo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual..

Analisando os autos, observa-se que, de fato, a recorrente ndo apresentou, na fase
de Manifestagéo de Inconformidade, documentos que pudessem demonstrar a certeza e liquidez
do crédito alegado.

De fato, para a demonstracdo da certeza e liquidez do direito creditorio invocado,
ndo basta que a recorrente apresente tdo s6 alegacbes. Faz-se necessario que as alegacbes da
recorrente sejam embasadas em escrituracao contébil-fiscal e documentacao habil e iddnea que a
lastreie.

Importa destacar que incumbe a recorrente 0 6nus de comprovar, por provas
habeis e idoneas, o crédito alegado. Nesse sentido, 0 Cadigo de Processo Civil, em seu art. 373,
dispoe:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Tal é o entendimento da 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF), em decisdo consubstanciada no acérddo de n° 9303-005.226, nos seguintes termos:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do credito pretendido compensar € do
contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos
autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam
formar a sua convicgdo, mas isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatéria
ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo atuar na
producdo de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte nédo
demonstra sequer indicios de prova documental, mas somente alegagdes."

Ocorre que, conforme ja bem mencionado, as provas juntadas apenas em sede de
Recurso Voluntario foram insuficientes para justificar a analise de eventual direito aqui
requerido, confirmando a corre¢do do julgamento a quo.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo a ndo homologacao das compensagoes.

E 0 meu entendimento

Marcio Robson Costa - Relator
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